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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 217/2012
de 19 de julho

O atual regime de atribuição de apoios financeiros do 
Estado, através da Direção -Geral das Artes, na área da 
cultura foi estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 225/2006, de 
13 de novembro, posteriormente alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 196/2008, de 6 de outubro.

Com a reorganização, no âmbito do Plano de Redução 
e Melhoria da Administração Central (PREMAC), dos 
serviços e organismos da área da cultura, designadamente 
com a extinção da Direção Regional de Cultura de Lis-
boa e Vale do Tejo e a integração das suas atribuições no 
domínio do apoio às artes na Direção -Geral das Artes 
(DGArtes), por uma questão de uniformização, importa 
introduzir uma alteração pontual ao Regulamento das 
Modalidades de Apoio Direto às Artes, aprovado pela 
Portaria n.º 1204 -A/2008, de 17 de outubro, alterado pela 
Portaria n.º 1189 -A/2010, de 17 de novembro, no sentido 
de cometer à DGArtes a responsabilidade pelo pagamento 
das remunerações dos membros das comissões de acom-
panhamento e avaliação.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, 

ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 225/2006, de 13 de novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 196/2008, de 6 de outubro, e consideradas as com-
petências delegadas no n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento das Modalidades

de Apoio Direto às Artes

O artigo 14.º do Regulamento aprovado como anexo I 
à Portaria n.º 1204 -A/2008, de 17 de outubro, na redação 
que lhe foi conferida pela Portaria n.º 1189 -A/2010, de 
17 de novembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os membros das comissões que não sejam tra-

balhadores da Administração Pública, direta ou indireta, 
e local, têm direito a uma remuneração, a ser paga pela 
DGArtes, nos termos e em montantes a ser fixado por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da cultura, bem como ao pagamento 
de ajudas de custo sempre que se justifique nos termos 
legais.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Cultura, Francisco José 
Viegas, em 11 de julho de 2012. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA
E DO EMPREGO

Portaria n.º 218/2012
de 19 de julho

Em novembro de 2011 teve lugar a fase de licitação 
do leilão para a atribuição de direitos de utilização de 
frequências nas faixas dos 450 MHz, 800 MHz, 900 MHz, 
1800 MHz, 2,1 GHz e 2,6 GHz, cujo regulamento foi 
aprovado pelo regulamento n.º 560 -A/2011, de 19 de 
outubro, do ICP -Autoridade Nacional de Comunicações 
(ICP -ANACOM), retificado pela declaração de retificação 
n.º 1606/2011, de 26 de outubro.

Em janeiro de 2012 foi aprovado pelo ICP -ANACOM o 
relatório final do leilão, que inclui a decisão de atribuição 
de direitos de utilização de frequências objeto do referido 
leilão. De harmonia com o instituído no artigo 30.º do regu-
lamento n.º 560 -A/2011, de 19 de outubro, as entidades às 
quais sejam atribuídos direitos de utilização de frequências 
ficam obrigadas a efetuar o depósito do montante devido 
pela atribuição desses direitos, podendo no entanto optar 
por diferir o pagamento de um terço do preço relativo ao 
espectro atribuído nas faixas dos 800 MHz e 900 MHz, nos 
termos previstos nos n.os 4 a 7 e 9 do citado artigo.

Considerando o disposto no referido artigo 30.º do regu-
lamento n.º 560 -A/2011, de 19 de outubro, as três entidades 
às quais foram atribuídos direitos de utilização de frequên-
cias no âmbito do leilão procederam ao depósito de parte 
do montante devido, tendo optado por diferir o pagamento 
de um terço do preço relativo ao espectro atribuído nas 
mencionadas faixas dos 800 MHz e 900 MHz.

De acordo com o disposto na alínea b) do n.º 13 do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 151 -A/2000, de 20 de julho, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 167/2006, de 16 de agosto, 
e 264/2009, de 28 de setembro, e pela Lei n.º 20/2012, de 
14 de maio, e retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 90/2009, de 25 de novembro, sempre que o procedi-
mento de atribuição de frequências definido nos termos da 
lei pelo ICP -ANACOM seja o leilão, o valor da contrapar-
tida efetivamente paga pelos interessados pela atribuição 
das frequências constitui receita daquela Autoridade, nos 
termos dos respetivos estatutos, podendo o Governo, me-
diante portaria dos membros responsáveis pelas áreas das 
comunicações eletrónicas e das finanças, determinar a sua 
entrega nos cofres do Estado.

Assim, manda o Governo, nos termos da alínea b) do 
n.º 13 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 151 -A/2000, de 
20 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 167/2006, 
de 16 de agosto, e 264/2009, de 28 de setembro, e pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 90/2009, de 25 de novembro, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Economia e do 
Emprego, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede, nos termos da alínea b) 
do n.º 13 do artigo 19.º da Lei n.º 151 -A/2000, de 20 de 
julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.os 167/2006, de 16 de agosto, e 264/2009, 
de 28 de setembro, e pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, 
e com a retificação introduzida pela Declaração de Re-
tificação n.º 90/2009, de 25 de novembro, à entrega nos 




